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Dispõe sobre a concessão da
Comenda Municipal do Mérito em
Educação “Professora Fabiana Fiorotti”
ao limo. Sr. Paulo Roberto Moro Silva.

CAMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado no quadro de aviso conforme

artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.

Ass.

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto Legislativo;

Art. 1°. Fica concedida a Comenda Municipal do Mérito em

Educação “Professora Fabiana Fiorotti” ao limo. Sr. PAULO ROBERTO MORO
SILVA, brasileiro, solteiro. Professor, natural de Ibiraçu-ES, residente e
domiciliado na Av. Getulio Vargas, n° 439, Centro, Ibiraçu - ES.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Plenário Jorge Pignafon, 22 de agosto de 2023.
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